

LEI MUNICIPAL Nº1731/2025, de 09 de julho de 2025.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
            Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) com as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 08 – SECRETARIA DE OBRAS
Unidade: 01 – UNIDADES SUBORDINADAS
Função: 26 – Transporte.
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário.
Programa: 0124 – Recuperação Viária.
Projeto/Atividade: 2069 – Abertura, Calçamento, Reforma e Conservação de Estradas Elemento de Despesa: 3390.39.00.00.00.00.0701
Descrição: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$300.000,00
Parágrafo Único - Para a cobertura do crédito adicional Especial de que trata o caput deste artigo se dará como fonte o repasse extraordinário de recursos financeiros da Secretaria da agricultura, pecuária, produção sustentável e irrigação do estado do Rio Grande do Sul, através do Convenio FPE nº 0325/2025, com objetivo de viabilizar ações de melhoria em estradas vicinais atingidas pelos eventos climáticos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024. 
Art. 2º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, 9 de julho de 2025.


_____________________________
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 


PROJETO DE LEI N.º 035/2025, 04 DE JULHO DE 2025

J U S T I F I C A T I V A 
Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação de Vossa Excelência tem por objetivo obter autorização legislativa para a abertura de crédito adicional especial na Lei de Meios vigente.
A cobertura do referido crédito especial será viabilizada por meio de repasse extraordinário de recursos financeiros provenientes da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação do Estado do Rio Grande do Sul, conforme previsto no Convênio FPE nº 0325/2025.
Trata-se de recurso disponibilizado pelo Governo Estadual em decorrência dos eventos climáticos adversos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, tendo como finalidade viabilizar ações de recuperação e melhoria das estradas vicinais afetadas.
Os valores recebidos serão destinados à contratação de empresas especializadas para a execução das obras de recuperação nas vias vicinais danificadas, dentre outras despesas e contratações necessárias.
Dessa forma, torna-se imprescindível a adequação da Lei de Meios vigente, com a devida autorização legislativa para abertura de crédito adicional especial, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Essas são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta legislativa à consideração desta Casa. Dessa forma, submete-se o presente projeto à apreciação desta Casa Legislativa, contando com o apoio dos nobres vereadores.

Atenciosamente.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
